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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 380/2007 –  Tomada de Preço nº
033/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 04/01/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 01/
08/2008 até 29/09/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação, Incluindo
Construção de Sabe Tudo na escola municipal
Quinzinho de Barros.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Damo Engenharia e Construções
Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 496/2007 –  Convite nº 141/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/11/2007,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 21/02/2008 até 05/042008, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Assunto: Reurbanização de Praça no Jardim
Tatiana.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Oestevalle Construções e Saneamento
Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 496/2007 –  Convite nº 141/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/11/2007,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 06/04/2008 até 21/05/2008, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Assunto: Reurbanização de Praça no Jardim
Tatiana.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Oestevalle Construções e Saneamento
Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 496/2007 –  Convite nº 141/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/11/2007,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 22/05/
2008 até 20/06/2008, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Reurbanização de Praça no Jardim Tatiana.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Oestevalle Construções e Saneamento
Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 496/2007 –  Convite nº 141/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/11/2007,
aditado em 21,40% (vinte e um vírgula quarenta
por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reurbanização de Praça no Jardim Tatiana.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Oestevalle Construções e Saneamento Ltda.
Valor: R$ 17.186,92 (dezessete mil, cento e oitenta
e seis reais e noventa e dois centavos).
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 523/2007 –  Convite nº 153/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/11/2007,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 14/03/
2008 até 13/05/2008, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Reurbanização de Praça “ Coronel Vivida”
- Vila Porcel.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 523/2007 –  Convite nº 153/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/11/2007,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 14/05/
2008 até 13/07/2008, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Reurbanização de Praça “ Coronel Vivida”
- Vila Porcel.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 571/2007 –  Tomada de Preço nº
044/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 11/01/2008,
prorrogado por 76 (setenta e seis) dias, a partir de
16/05/2008 até 30/07/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 47 – Ipanema do Meio.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Rainha Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 582/2007 –  Tomada de Preço nº
046/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 03/01/2008,
prorrogado por 63 (sessenta e três) dias, a partir de
30/07/2008 até 30/09/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 67 – Vila Barão.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 591/2007 –  Tomada de Preço nº

048/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 03/01/2008,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 01/
072008 até 30/07/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI nº 30 –
Jardim São Paulo.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 591/2007 –  Tomada de Preço nº
048/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 03/01/2008,
aditado em 37,44% (trinta e sete vírgula quarenta
e quatro por cento), do valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI nº 30 –
Jardim São Paulo.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
Valor: R$ 78.595,48 (setenta e oito mil, quinhentos
e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos).
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 605/2007 – Tomada de Preços
nº 051/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 04/01/2008,
aditado em 21,43% (vinte e um vírgula quarenta e
três por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Construção de Creche Municipal no
Centro.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Precisão Comercial Construtora Ltda.
Valor: R$ 268.618,33 (duzentos e sessenta e oito
mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e três
centavos).
Sorocaba, 21 de agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 651/2007 –  Concorrência nº
36/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/05/08,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 16/
07/08 até 15/10/08, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Duplicação da Avenida Dr. Américo
Figueiredo e Serviços Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Rual Construções e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 21 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 684/2007 –  Tomada de Preço nº
062/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 04/03/2008,
prorrogado por 64 (sessenta e quatro) dias, a partir
de 29/07/2008 até 30/09/2008, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 45 – Parque das Laranjeiras.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Precisão Comercial Construtora Ltda.
Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 725/2007 –  Tomada de Preço nº
071/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/03/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 19/
08/2008 até 18/10/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI nº 80 –
Parque Vitória Régia.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e
Construções Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 877/2008 –  Convite nº 053/
2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/05/2008,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 16/07/
2008 até 15/08/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Elevação do Muro e Fechamento da
Quadra na Escola Municipal Léa Edy Alonso Saliba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Hobra Construtora Ltda.
 Sorocaba, 18 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  177/2007
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 06/07/
07, prorrogado por 12 (doze)   meses, à partir de
06/07/08 até 05/07/09.
VALOR:  R$ 50.400,00  (cinquenta mil e
quatrocentos reais).
ASSUNTO:  Prestação de Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva em
Equipamentos Médicos Hospitalares das Unidades

de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
 CONTRATADA:  Mult Méd Equipamentos
Hospitalares Ltda.
Sorocaba, 21 de agosto de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  323/2002
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 12/03/
03, prorrogado por 06 (seis) meses, à partir de 12/
03/08 até 11/09/08.
ASSUNTO: Serviços se Atualização de Dados,
Treinamento e Gerenciamento, para Operar e dar
Manutenção de Hardware no Sistema Hospub –
Módulo Sigab.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Eltron Com. de Equipamentos
Eletrônicos Ltda.
 Sorocaba, 19 de agosto de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  194/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 194/2008 – CPL nº 2154/2008,
destinado ao Fornecimento de Bica Corrida para
Seobe por 24 meses.  Sorocaba, 13 de agosto de
2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 111/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 111/2008 – CPL nº 1035/2008,
destinado a Aquisição de  Móveis Escolares –
SEDU,  19 de Agosto de 2008. Marli Fátima
Pereira/Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 204/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 204/2008 – CPL nº 2266/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DE
PLAY GROUND PARA UNIDADES ESCOLARES
DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Sorocaba, 14 de
agosto de 2008. Renato Toiti Matuguma -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 121/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 121/2008 – CPL nº 1066/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE VIBRAFONE E
MARIMBA PARA USO DA BANDA MARCIAL.
Sorocaba, 14 de agosto de 2008. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 92/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 92/2008 – CPL nº 758/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. Sorocaba, 14 de agosto de

2008. Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 156/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 156/2008 – CPL nº 1478/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE
ANTICONCEPCIONAL INJETÁVEL. Sorocaba,
14 de agosto de 2008. Edinaldo Souto Proença -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 152/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 152/2008 – CPL nº 1434/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE CESTAS DE
ALIMENTOS. Sorocaba, 14 de agosto de 2008.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 177/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 177/2008 – CPL nº 1768/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE VACINA
PNEUMOCÓCICA. Sorocaba, 20 de agosto de
2008. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  105/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 105/2008 – CPL nº 950/2008,
destinado a Aquisição de equipamentos de iluminação
tipo super sky walker para SECULT.  Sorocaba, 19
de agosto de 2008. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  148/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 148/2008 – CPL nº 1417/2008,
destinado a Contratação de Empresa Especializada
em dar Suporte, Manutenção e Implantação para
Software.  Sorocaba, 19 de agosto de 2008. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  195/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 195/2008 – CPL nº 2155/2008,
destinado a Aquisição de licença de software para
desenvolvimento em DELPHI 2007.  Sorocaba,
20 de agosto de 2008. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  209/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 209/2008 – CPL nº 2355/2008,
destinado a Aquisição de software-autocad 2009 para
seobe.  Sorocaba, 20 de agosto de 2008. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1287/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 079/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE
ESTRUTURAÇÃO DO CENTRO DE
COORDENAÇÃO DAS INCUBADORAS DE
SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CFZ ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 79.200,00 (Setenta e
Nove Mil, Duzentos Reais).
DOTAÇÃO:
 15.01.00.3.3.90.39.00.23.691.6009.2540.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1296/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 081/2008.
OBJETO:DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, URBANISMO
E MEIO AMBIENTE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FACENS JR
VALOR TOTAL: R$49.899,65 (Quarenta e
Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais,
Sessenta e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO:
 08.01.00.3390.39.05.16.482.5013.2349.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2057/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 135/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA REFORMA E
REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA NA
VILA BARÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA
VALOR: R$ 141.166,51 (Cento e Quarenta
e Um Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais,
Cinqüenta e um Centavos).
DOTAÇÃO:
 12.01.00.4.4.90.51.00.27.812.3007.1029.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2073/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 137/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA CONSTRUÇÃO
DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO
JARDIM NILTON TORRES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: S. ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 92.631,94 (Noventa e Dois Mil,
Seiscentos e Trinta e Um Reais, Noventa e
Quatro Centavos).
DOTAÇÃO:
 12.01.00.4.4.90.51.00.27.812.3007.1029.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0618/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 068/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
ILUMINAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO EM
AVENIDAS E PRAÇAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PIRES COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
VALOR: R$ R$ 124.996,80 (Cento e Vinte e
Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Seis
Reais, Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 90.100.4.4.90.51.00.15.451.5002.1115.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 913/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 107/
2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: DANIELLE DE OLIVEIRA
HENRIQUE EPP
VALOR: R$ 235.734,40 (Duzentos e Trinta e
Cinco Mil, Setecentos e Trinta e Quatro
Reais, Quarenta Centavos).
CONTRATADA: DARQUIMA PRODUTOS
PARA LIMPEZA LTDA
VALOR: R$ 34.500,00 (Trinta e Quatro Mil,
Quinhentos Reais).
CONTRATADA: COLUMBIA COMERCIAL
PAULISTA LTDA
VALOR: R$ 209.154,00 (Duzentos e Nove Mil,
Cento e Cinqüenta e Quatro Reais).
DOTAÇÃO:
 03.01.00.4490.52.39.04.126.7010.1195.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1038/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 113/
2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MASSA ASFÁLTICA QUENTE PARA USO
EM SERVIÇOS DE TAPA BURACO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ELLENCO CONSTRUÇÕES
LTDA.

VALOR: R$ 80.200,00 (Oitenta Mil, Duzentos
Reais).
DOTAÇÃO:
 90.100.3390.30.00.15.451.5003.2173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1106/2008
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 017/2008
OBJETO: DESTINADO PARA IMPLANTAÇÃO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ALEXANDRE MIGUEL
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 199.399,00 (Cento e Noventa
e Nove Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.4490.51.00.15.451.5002.1115.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 236/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 019/2007
OBJETO: DESTINADO PARA INSTALAÇÃO
DE REDE LÓGICA E ELÉTRICA EM UNIDADES
ESCOLARES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ELTRON COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
LTDA
VALOR TOTAL: R$ 348.984,00 (Trezentos e
Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Quatro
Reais).
DOTAÇÃO:
 10.04.01.4.4.90.51.92.12.365.2002.1209.

PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 42/08 OBJETO:
Contratação da Confederação Nacional de
Bandas e Fanfarras .  Fundamento Legal:
Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada a Inexigibilidade de licitação
nos termos do artigo 25 “Caput” da Lei.
Confederação Nacional de Bandas e
Fanfarras, Valor: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois
Mil Reais ).  Verba: PMS.

MARIA TEREZINHA DEL CISTIA
Secretária Municipal da Educação.

LEIS
(Processo nº 18.272/2008)

LEI  Nº  8.547,
DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “LUIZ
FRANCISCO DAMIAN – LUIZITO” a uma
ponte localizada em nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 177/2008 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “LUIZ FRANCISCO
DAMIAN – LUIZITO” a ponte sobre o Rio
Sorocaba, localizada entre as Avenidas Quinze de
Agosto e Dom Aguirre, nesta cidade.
 Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,

a expressão: “Cidadão Emérito – 1938 – 2007”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

LEI  Nº  8.548,
DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “MAESTRO
CARLOS GOMES” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 178/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MAESTRO CARLOS
GOMES” a Rua Carlos Gomes, localizada no
Centro, que se inicia na Rua Padre Luiz e termina
na Praça Coronel Benedito Pires, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito – 1836 –
1896”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº  18.258/2008 )
LEI  Nº  8.549,

DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO PARQUE SÃO BENTO I
E II RUMO AO DESENVOLVIMENTO” e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 137/2008 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995,  a “ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO PARQUE SÃO BENTO I E II
RUMO AO DESENVOLVIMENTO”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 18.257/2008)
LEI  Nº  8.550,

DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Altera dispositivos da Lei nº 5.305, de 10 de
dezembro de 1996, que dispõe sobre a vedação de
comercialização de bebidas alcoólicas a menores de
18 (dezoito) anos e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 152/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 2º da Lei nº 5.305, de 10 de dezembro
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação,
ficando expressamente revogados seus incisos:
“Art. 2º  Os infratores ficam sujeitos às seguintes
sanções:
 I – multa de R$  1.000,00 (um mil reais) e suspensão
do seu funcionamento por 30 (trinta) dias;
 II – em caso de reincidência, multa de R$  2.000,00
(dois mil reais) e cassação do alvará de
funcionamento,” (NR)
Art. 2º  O Art. 3º da mesma Lei passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 3º  A sansão especificada no artigo anterior
terá como base o Boletim de Ocorrência das Polícias
Militar e Civil; o Talão Formal de Ocorrência da
Guarda Municipal T.O.; bem como pela constatação
do Conselho Tutelar, do CONSEG – Conselho
Comunitário de Segurança ou de representantes da
vara da Infância e da Juventude.” (NR)
Art. 3º  O caput do Art. 5º da mesma Lei passa a
vigorar com a seguinte redação, acrescido do
parágrafo único:
“Art. 5º  O comerciante eventual/ambulante que
for flagrado vendendo bebida alcoólica terá
apreendida toda a mercadoria bem como seus
equipamentos. (NR)
Parágrafo único.  Quando o estabelecimento
comercial localizar-se no interior de clubes, na
qualidade de permissionário, será aplicada ao
estabelecimento comercial a sansão prevista no Art.
2º e ao clube será aplicada a multa de R$  2.000,00
(dois mil reais)”.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº  18.273/2008)
LEI  Nº  8.551,

DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Institui no âmbito do município de Sorocaba, o
Programa de Orientação em Puericultura e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 45/2008 – autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
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promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  A Prefeitura do Município de Sorocaba,
através da Secretaria da Saúde do Município,
desenvolverá junto às maternidades públicas
municipais, o Programa de Orientação em
Puericultura, voltado para parturientes nelas
atendidas e antes de sua alta hospitalar, bem como
às gestantes que estiverem em acompanhamento
pré-natal na rede pública de saúde, no último mês de
gestação, consistente em:
I - orientação ministrada por profissionais a serem
designados pelas secretarias envolvidas no programa,
sobre como proceder os primeiros cuidados com o
recém-nascido, como amamentar, higienizar,
identificar sintomas de doenças infantis, evitar
acidentes, bem como sobre a necessidade de
vacinação e outros cuidados;
II - fornecimento de cartilha com as orientações
básicas e outras informações que forem consideradas
necessárias, com dados sobre: o nome dos pais,
endereço residencial, telefone, tipo sanguíneo, peso
e altura do recém-nascido, além de espaço reservado
para o acompanhamento do desenvolvimento da
criança com gráfico de peso e crescimento,
vacinação, anotação das doenças e medicações
utilizadas, alergias ou sensibilidade a algum tipo de
medicação, etc..
Art. 2º  Poderá o Executivo firmar parceria com a

iniciativa privada para o custeio dessas ações,
através de patrocínio, em troca da permissão de
veiculação de propaganda no material a ser
fornecido as mães e gestantes.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.253,  DE  8  DE AGOSTO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.430.000,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Trinta  Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
70 05.01.00 3.3.90.39.00 06 181 8003 2328 1 36.000,00
SEAD - APOIO DEF.NAC. A SEG.  PUBL. E AO COMB. SINIS. E SALV - MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS FEDERAL E ESTADUAL - DESP. CORRENTES
543 12.01.00 3.3.90.39.00 27 122 3008 2114 1 5.000,00
SEMES – GESTÃO DA POLÍTICA DE ESPORTES E LAZER - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE BENS IMOVEIS - DESP. CORRENTES
633 17.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7009 2299 1 2.364.000,00
SERH - GESTÃO DE PESSOAS - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - DESP.

CORRENTES
655 18.01.00 3.3.90.30.00 27 813 3009 2538 1 10.500,00

SECULT - IMPLEMENTACAO DA POLÍTICA CULTURAL DE SOROCABA - INTERVENÇÕES DE
LAZER  - DESP. CORRENTES
693 18.01.00 3.3.90.39.00 27 813 3009 2538 1 14.500,00
SECULT - IMPLEMENTACAO DA POLÍTICA CULTURAL DE SOROCABA - INTERVENÇÕES DE

LAZER  - DESP. CORRENTES
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO            à 2.430.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
31 03.01.00 3.3.90.39.00 06 182 8004 2275 1 5.000,00

SGP - DEFESA CIVIL - SOCORRO E ASSITÊNCIA EM EMERGÊNCIAS - DESP. CORRENTES
46 03.05.00 4.4.90.51.00 15 782 5015 1384 7 2.400.000,00
SGP - SOROCABA TOTAL  - OBRAS DO SISTEMA VIÁRIO - INVESTIMENTOS
623 16.01.00 3.3.90.39.00 24 131 7004 2401 1 25.000,00
SECOM - COMUNICAÇÃO E PÚBLICIDADE  - COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA E

DIVULGAÇÃO OFICIAL - DESP. CORRENTES
TOTAL DA ANULAÇÃO             à 2.430.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

em substituição

DECRETO  Nº  16.254,  DE  8  DE AGOSTO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
550.000,00 (Quinhentos e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
761 07.01.00 3.3.90.39.00 08 244 4012 2312 5 550.000,00
SECID - IMPLANT.CENTRO REF.ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS - ATENDIMENTO A FAMILIAS
CARENTES – DESP. CORRENTES
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO             à 550.000,00

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do recurso Federal do Programa Bolsa Família.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

em substituição

DECRETO  Nº  16.257,   DE  14  DE  AGOSTO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.659.000,00 (Três Milhões, Seiscentos e Cinqüenta e Nove Mil Reais), destinados a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

    

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos

(Processo nº 20.469/2004)
DECRETO  Nº  16.258,

DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 14.562,
de 23 de agosto de 2005, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 14.562, de 23 de Agosto de 2005, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário,
pelo Sr. LEVY GOMES DA SILVA.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 3.719/2008-SAAE)
DECRETO  Nº  16.259,

 DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Altera o disposto no artigo 48 do Decreto nº
14.644, de 25 de novembro de 2005, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  O disposto no artigo 48 do Decreto nº
14.644, de 25 de novembro de 2005 – Regulamento
dos Serviços Públicos de Água, Esgoto e Drenagem
Pluvial do Município de Sorocaba, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 48 – A falta de pagamento das contas, dentro

dos prazos estabelecidos, importará na multa de
2% (dois por cento) do total das mesmas, além da
atualização de seu valor de acordo com a variação
da Taxa SELIC, ou outro índice oficial estabelecido
pelo Governo Federal que venha substituí-lo, no
período compreendido entre o vencimento e a
data do seu efetivo pagamento.”
Art. 2º  Ficam mantidas todas as demais disposições
contidas no Decreto nº 14.644, de 25 de novembro
de 2005.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº   18.334/2003
INTERESSADO –  FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ALINE GARCIA DA SILVA

2 - PROCESSO Nº   6.556/1994
INTERESSADO –  WAGNER NASCIMENTO
RIBEIRO
ASSUNTO – Cópia do Projeto
SOLICITANTE –  ROSIANE GOMES DE SOUZA
RIBEIRO

3 – PROCESSO Nº -  13.965/2006
INTERESSADO –  EDSON ESTEFANI
ASSUNTO – Cópia da Planta

SOLICITANTE –  EDSON ESTEFANI

4 – PROCESSO Nº -  20.382/2002
INTERESSADO –  SEURB - SPL
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  PAULO ROBERTO
MONTEIRO

5 – PROCESSO Nº -  7.028/2007
INTERESSADO –  FAUSTO DE BARROS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  FAUSTO DE BARROS

6 – PROCESSO Nº -  6.408/1995
INTERESSADO –  JOSE MARCILIO RICHIERI
E OU
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ANTONIO LUCIO DE LUNA

7 – PROCESSO Nº -  2.733/1984
INTERESSADO –  INDUSTRIAS TEXTEIS
BARBERO S/A
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  DELFIM INDUSTRIA E
COMERCIO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) ANEZIA DE ALMEIDA LEME, Auxiliar de
Enfermagem, Grupo AD 12, referência 04, tem direito
ao benefício de  adicional de tempo de serviço de
15% (quinze por cento) adquiridos em Dezembro de
2007 tudo conforme consta dos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) ISMAEL RODRIGUES, Oficial de
Administração II, Grupo AD 12, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Novembro de 1992 e o adicional de tempo de
serviço de 28% (Vinte e oito por cento) adquiridos em
Dezembro de 2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ANA NUNES CORREA, Auxiliar
de Serviços,  Grupo OP 06, referência 05, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de
2008 e o adicional de tempo de serviço de 20%
(Vinte por cento) adquiridos em Julho de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) BENEDITO AFONSO, Mestre de Obras,
Grupo OP 13, referência 07, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Outubro de 1998 e o
adicional de tempo de serviço de 29% (Vinte e
nove por cento) adquiridos em Outubro de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ESTEVAO LEITE
DOS SANTOS, Vigia,  Grupo OP 05, referência
05, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 17% (dezessete por cento)
adquiridos em Junho de 2003 tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.346/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
MARISOL CEZAR FALSARELLA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 57.347/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
PATRICIA MARIA DE ARRUDA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
11 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 57.348/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
VIVIAN RIBEIRO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
VIVIAN RIBEIRO RODRIGUES.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.349/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
ROSELI DE FATIMA LOPES MACHADO,
Psicólogo I, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira  ROSELI DE FATIMA LOPES.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.350/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,

Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
JOAO VALCIR APPOLINARIO PRADO, Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 18 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9147/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RUBENS BENJAMIM TREVISAN, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9196/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JULIANA MOREIRA DE SOUZA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9197/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FERNANDA DE MORAES ALCOVA, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9198/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARLENE DE FÁTIMA FRANCO E
SANTOS, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9199/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JAQUELINE XAVIER DE GÓES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9200/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MÁRCIO HENRIQUE CORREA DE GÓES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9204/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA HELENA TERUEL LLAMAS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de
2000.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9205/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia MÁRCIA MARIA ORTEGA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9206/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia MARIANA CRISTINA ORTIZ
GAMBARO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9207/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº
03/2008, devidamente homologado em 19/06/
2008, nomeia KATHERINE PEDROSO
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9208/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia IARA VALENTE BONI DE
BARROS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9209/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia CÉZAR AUGUSTO
FOGAÇA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9210/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia DANIELLE TREVISANI
TEIXEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9211/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia PRISCILLA PEDROSO
BIOLCATI TIBURCIO DE LUCENA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº9212/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia LUCIANA RODRIGUES
KACZYNSKI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9213/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia DANIELA COELHO
SALVADOR, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007,
condicionada aos autos  judiciais nº1102/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9154/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8989/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
IVAN EDUARDO RODRIGUES, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9155/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8990/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
VANIA DE FÁTIMA ROSA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9156/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8993/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
LUIZ CLAUDIO FONTOLAN, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9157/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de

19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8995/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
CAMILA DANIELE DA SILVA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9158/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8996/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
ANNA CAROLINA NEVES DE SOUZA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9159/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8999/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
GISLAINE SOARES DA SILVA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9160/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9000/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9161/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9002/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
SELMA ROSANA REZENDE LEITE, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9162/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9020/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
JULIANA OLIVEIRA BARROS, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9163/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9021/DGP, de 29 de julho de 2008, que nomeou
LUIZ DE MOURA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9164/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de GLAUCIA
REGINA GONÇALVES BUENO BUGANZA,
nomeada pela portaria nº. 9022/DGP, de 29 de julho
de 2008, para o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9175/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia DÉBORA MACHADO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007,
condicionada aos autos  judiciais nº572/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9176/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FERNANDO
RIBEIRO SCHIAVI, nomeado pela portaria
nº.9041/DGP, de 05 de agosto de 2008, para o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9177/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8746/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
GRISELDA AMARAL ALMEIDA DE OLIVEIRA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9178/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,

Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8839/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
ADRIANA FURTADO DE MACEDO, para
exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9179/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8838/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
ÉDSON LUIZ YAMACAKE, para exercer o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9180/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8373/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
EDUARDO LOUZANO, para exercer o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9183/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de
2008, resolve revogar a Portaria nº 9059/DGP, de 05
de agosto de 2008, que nomeou ALINE SAYURI
SHIMIZU, para exercer o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9184/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9036/DGP, de 05 de agosto de 2008, que nomeou
ANDERSON CÉSAR DA SILVA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9185/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9063/DGP, de 05 de agosto de 2008, que nomeou
CÍNTIA REGINA LOPES BUENO, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 9186/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9064/DGP, de 05 de agosto de 2008, que nomeou
KEILA MONTEIRO ARAÚJO SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9187/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9065/DGP, de 05 de agosto de 2008, que nomeou
MARCELO EVERALDO FRADE, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9188/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9066/DGP, de 05 de agosto de 2008, que nomeou
PEDRO MAURO ISACC BIRER, para exercer o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9189/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9067/DGP, de 05 de agosto de 2008, que nomeou
FABIANA CRISTINA SILVEIRA BUENO
GUIMARÃES RAO, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9190/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9070/DGP, de 05 de agosto de 2008, que nomeou
WILSON VENÂNCIO DA CUNHA, para exercer
o cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9191/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9072/DGP, de 05 de agosto de 2008, que nomeou
MARIZA FONTES, para exercer o cargo de
ENFERMEIRO I, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9196/DGP JULIANA MOREIRA DE SOUZA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9197/DGP FERNANDA DE MORAES ALCOVA ASSISTENTE SOCIAL I
9198/DGP MARLENE DE FÁTIMA FRANCO E SANTOS ASSISTENTE SOCIAL I
9199/DGP JAQUELINE XAVIER DE GÓES ENFERMEIRO I
9200/DGP MÁRCIO HENRIQUE CORREA DE GÓES ENFERMEIRO I
9204/DGP MARIA HELENA TERUEL LLAMAS INSPETOR DE ALUNOS
9205/DGP MÁRCIA MARIA ORTEGA MÉDICO I
9206/DGP MARIANA CRISTINA ORTIZ GAMBARO MÉDICO I
9207/DGP KATHERINE PEDROSO RODRIGUES MÉDICO I
9208/DGP IARA VALENTE BONI DE BARROS MÉDICO I
9209/DGP CÉZAR AUGUSTO FOGAÇA MÉDICO I
9210/DGP DANIELLE TREVISANI TEIXEIRA MÉDICO I
9211/DGP PRISCILLA PEDROSO BIOLCATI TIBURCIO DE LUCENA MÉDICO I
9212/DGP LUCIANA RODRIGUES KACZYNSKI MÉDICO I
9213/DGP DANIELA COELHO SALVADOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith mês 03/2008); Se não apresentar o
comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de

exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- diploma;
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) Se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
Sorocaba, 19 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou a portaria nomeando o concursado
para o cargo mencionado, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9147/DGP RUBENS BENJAMIM TREVISAN MOTORISTA ESPECIALIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca o concursado acima mencionado a
tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith mês 03/2008); Se não apresentar o
comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- diploma;
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
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ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) Se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou a portaria nomeando a concursada
para o cargo mencionado, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9175/DGP DÉBORA MACHADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca a concursada acima mencionada a
tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith mês 03/2008); Se não apresentar o
comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- diploma;
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) Se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Sorocaba, 21 de agosto de 2008.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 07/2007
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecer na Divisão de Gestão de Pessoas – Palácio
dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 25 a 29 de agosto de 2008 das 09h às 16h.

NÍVEL SUPERIOR
Nome RG
Graziele Cristiane de Souza 44.157.201-7

Obs.
1. A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF
juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Termo Declaratório

A portaria no 9164/DGP, de 08 de agosto de 2008, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, na  data de 08/08/2008, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 08 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital 01/2008
Programa Emprego Jovem - Estágio

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio referente ao Programa Emprego Jovem, para comparecerem no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de 25 e 26 de agosto de 2008, das 8h30min às 16h, para
comprovação de renda familiar, conforme o item 9 do Edital.

Numero Nome R.G. Class.

00001963 LEANDRO LOPES ARAUJO 474697289 252
00003340 STEPHANI GILMARA ALVES DE OLIVEIRA 473303097 253
00000441 LUIZ HENRIQUE BERGAMO 47368939X 254
00003271 FILIPE AUGUSTO DE MATTOS GOES 473396221 255
00001195 EDUARDO HENRIQUE LUCCI 33481005X 256
00000773 JULIANA CAROLINE JUSTI 478063337 257
00002003 JOAO CARLOS STEIN NETO 358880737 258
00001152 NATALI FRANCINI DOS SANTOS ANTUNES 474696704 259
00003879 ELIS LEONEL DOS SANTOS 477556826 259
00000661 MAGNO SANTOS CARDOSO 47626750X 261
00002331 WESLEY ANJOS GONCALVES 339534199 262
00002552 ANA CLAUDIA FAGUNDES MIGUEL DE SOUZA 354666447 263
00000975 CLAUDE THIAGO BARROS DA SILVA 476180934 264
00001655 FELIPE AUGUSTO SOARES DE ALMEIDA 478499619 264
00003899 JOHNATHAN FERREIRA DE MATOS 478166321 266
00001668 GABRIELA CARVALHO BOFF 473649858 267
00000996 MARIA DO CARMO FOGACA DA SILVA 478169358 268
00003183 PRISCILA DA SILVA CARNEIRO 475219697 269
00003538 ALINE OLIVEIRA DIAS 296276716 270
00003773 ALEXANDRE LUIS MARTINS DA COSTA 473630011 271
00000800 JULIETE PIGAIANI 434570370 272
00000379 LUCCAS DA SILVA 478825766 273
00000913 BRUCE MILLE DOS SANTOS N DE SALES 473068345 274
00000952 GABRIELLE CARVALHO 328345003 274
00001900 AMANDA CRISTINA DE MORAES BUENO 475472433 274
00003329 FELIPE DA SILVA SILVEIRA 474359633 277
00003593 TIAGO FABRICIO DE SOUZA ALVES 479917127 277
00000492 FELIPE AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS 474008629 279
00001139 RUBENS MARQUES JUNIOR 478169899 279
00003669 JESSICA CAROLINE DOMINGUES MENEZES 474044890 281
00001434 WELLINGTON VOLPATO 107599592 282
00001866 NATALIE CAROLINE QUEIROZ DA COSTA LIMA 478582481 283
00001452 JESSICA DE OLIVEIRA SANTOS 47411563X 284
00003176 JOAO HENRIQUE MATIS 379468505 285
00003295 RAFAEL CARVALHO VIEIRA 483731110 285
00000418 KAROLINE TORTOLA 478138969 287
00003324 RENATO LUIZ SANTOS 478358039 288
00000476 NAFTALY YOSSHIE ZENSQUE 478353194 289
00000636 JOICE DE LIMA 485754472 290
00001886 JULIANA BARBOSA DO NASCIMENTO 474146935 290
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00000718 DIEGO REIS SAMPAIO 474250854 292
00000220 JESSICA ROSANGELA SILVA 480200750 293
00001034 HOSANA OLIVEIRA DE SA 480157248 293
00001501 DAVID LENNON DE CAMPOS 474223875 293
00003883 JESSICA DE MARQUI 474216585 296
00001049 FRANCIELE PASCHOINI 480667433 297
00005037 ERICA ANDRESSA RODRIGUES 478572475 298
00002013 RAPHAELA DARLYN BUENO DOS SANTOS CAMARGO 474745880 299
00001505 SAMUEL NUNES DE ANDRADE 474272217 300
00002919 ANA LAURA RIBEIRO 477717068 300

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a. Original com cópia reprográfica do RG, CPF juntamente com a declaração de matrícula e sendo menor
de 18 anos acompanhado do responsável.
b. Comprovação de despesas: conta de água, luz, telefone, aluguel/prestação casa própria e/ou
condomínio,transporte, escola e farmácia (medicamento de uso continuo), original com cópia reprográfica ;
c. Comprovante de renda dos membros da família: Cópia do contra-cheque (recibo, holerite, carnê do
INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de próprio punho dos rendimentos mensais para
desempregados, autônomos ou trabalhadores no comércio informal, que residem no mesmo endereço;
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Secretária de Recursos Humanos

21/08/2008

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 17 DE 21 DE AGOSTO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008,comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo
de 2008. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 26/08/2008
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Diretor de Escola
-O candidato será chamado por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR MOTIVO
CEI 20 - “Victória Salus Lara” Licença Prêmio

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 21 de Agosto de 2008.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/GS Nº 29
DE 21 DE AGOSTO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão
realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo – Edital nº 07/
2006, Concurso Público – Edital nº 05/2007 e
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008.

Dia: 26/08/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório –
Andar Térreo

Professor de Educação Básica I
 - Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo – Edital nº 05/2008, a partir
do classificado  106;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo
– Edital nº 05/2008, a partir do classificado
119.

Professor de Educação Básica II
 - Disciplina Ciências Físicas e Biológicas -
na seguinte conformidade:

1º Disciplina Ciências Físicas e Biológicas -
candidatos aprovados no Concurso Público – Edital
nº 05/2007, a partir do classificado 04 (volta da
listagem);
2º Disciplina Biologia, Química, Matemática -
candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital
nº 07/2006, licenciados em Ciências, o melhor
classificado presente;
3º Disciplina Física - candidatos aprovados no
Concurso Público – Edital nº 05/2007, licenciados
em Ciências, o melhor classificado presente.
Os candidatos deverão apresentar no ato da atribuição
o original do Diploma com o Histórico Escolar.

OBS.: Os professores deverão apresentar
Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma
reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 21 de Agosto de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL SEDU/GS N.º 21 de 21 de agosto de 2008

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas ao período de
inscrições, na rede municipal de ensino, nas unidades escolares que atendem  em período INTEGRAL,
às crianças nascidas  nos anos 2002,2003,2004,2005,2006, 2007 até abril de 2008 para o
preenchimento das vagas remanescentes relativas ao ano letivo de 2008

I DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para classificação nos Centros de Educação Infantil (CEIs) que atendem às crianças
nascidas  nos anos  2002,2003,2004,2005,2006, 2007 até abril de 2008 em período integral, estarão
abertas nos dias 26 e 27 de agosto,  das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min. nas unidades  que
constam no item  II -  DAS  VAGAS.
2- Os interessados deverão efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3- O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº. 57/2006 e Portaria SEDU/GS Nº 11/2007 e Portaria SEDU/GS Nº 12/2008 que
deverão estar afixadas em lugar visível, para conhecimento dos interessados.
4- Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de Período Integral (creche),  conforme
Resolução SEDU/GS nº 57/2006 e Portaria SEDU/GS Nº 11/2007 e Portaria SEDU/GS Nº 12/2008 , o
responsável deverá apresentar no ato da inscrição os documentos abaixo relacionados:

a) Do responsável legal:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG); carteira de vacinação
atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
d) Do trabalho:
 Carteira profissional (original) dos pais  ou dos responsáveis  legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS)  dos pais ou responsáveis legais;
Comprovante de renda dos pais ou responsáveis legais;
e) Da mãe adolescente:
 Comprovante de freqüência escolar no período diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da
escola de ensino público.

5- A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

Nascidos em 2007 até abril de 2008
Nascidos em 2006
Nascidos em 2005
Nascidos em 2004
Nascidos em 2003
Nascidos em 2002

6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS

1- AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADRO  ABAIXO:

  Quadro A – das vagas:

(**) Obs: Inscrições para CEI 63 na Rua Otilia Wey Pereira – Bezerra de Menezes

 III – DA CLASSIFICAÇÃO
No dia 02/09/08, o responsável pelo inscrito deverá comparecer na unidade escolar nos horários
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estabelecidos no quadro B para confirmar a classificação.

1-  Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS nº57/2006 e Portaria SEDU/GS Nº11/2007 e Portaria SEDU/GS Nº 12/2008.
a) Serão publicadas na escola, as listas dos classificados  com direito à matrícula  de acordo com Item II
quadro A e dos classificados para  atribuição de vagas remanescentes.
b) Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata.Cópia desta Ata deverá ser encaminhada à
Divisão de Educação Básica até 05/09/08.

2– A publicação da Classificação dos interessados nas vagas deverá ser realizada na própria escola onde o
candidato fez a inscrição na seguinte
forma:

3- O responsável pelo candidato classificado efetuará a matrícula nos dias 02/09/08 das 14hs às 16hs
e 03/09/08 das 8:hs e 30 min. às 11hs e das 13hs e 30 min. às 16hs, apresentando cópias dos
documentos constantes no Título I – Das Inscrições – ítem 4.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1-Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata.
2-O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
3-A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
4-O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos neste Edital.
5-A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
6-Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 22
DE 21 DE AGOSTO DE 2008.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local:  Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo
Dia: 27 de Agosto de 2008
Horário: 9horas

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil- classificados do número 425
ao 442

Professor de Educação Básica I
- Séries iniciais do ensino fundamental -
classificados do número 481 ao 490

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo,
em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade
da inscrição, com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa,
cível ou criminal, em conformidade com o item XIII.2
do Edital de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº  20  de 21 de agosto de 2008

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas ao período de
inscrições, na rede municipal de ensino, nas unidades  escolares que atendem a Educação Infantil em
período PARCIAL,  às crianças  nascidas nos anos de 2003 e 2004, para o preenchimento das vagas
remanescentes relativas ao ano letivo de 2008.

I   DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para unidades  escolares que atendem a Educação Infantil em período PARCIAL, às
crianças  nascidas nos anos de  2003 e 2004 estarão abertas nos  dias   26, 27 e 28 de agosto de  2008,
das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min. nas unidades  que constam no item  II -  DAS  VAGAS.
2- Os interessados deverão efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3-  O processo de inscrição e sorteio deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº 57/2006, que deverá ser afixada em lugar visível, para conhecimento dos interessados.
4- Para inscrever-se  nas unidades constantes no ítem II – DAS VAGAS, os responsáveis deverão

apresentar:
a) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG); carteira de vacinação
atualizada.
 b) Do responsável legal:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro   Geral – RG).
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês e/ou contrato de aluguel).
5- Para inscrição será exigida a seguinte idade:

Nascidos no ano de 2003
Nascidos no ano de 2004

6- Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- O não cumprimento a quaisquer requisitos do ítem-I DAS INSCRIÇÕES- implicará no cancelamento
da inscrição.

II – DAS VAGAS
Quadro I
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III – DA CLASSIFICAÇÃO
No dia 01 de setembro de 2008 o responsável pelo inscrito deverá comparecer na unidade escolar para
conhecer a classificação e/ou a necessidade de sorteio na seguinte forma:

Quadro II
DIA: 01/09/08 -  Horário Turmas
9:00 hs Nascidos no ano de 2004
10:00 hs Nascidos no ano de 2003

1- Havendo interessados em número superior ao número de vagas, serão obedecidos os seguintes critérios:
a)Serão atendidos os candidatos de maior idade.
b)No caso de empate haverá sorteio público.

IV– DO SORTEIO

1 – Se necessário, o sorteio público, obedecerá aos seguintes procedimentos:
a)Será realizado por comissão especial formada em cada unidade escolar, composta pelo Diretor da
Escola, um professor da unidade, um representante dos pais dos candidatos inscritos.
b)O responsável pela criança inscrita, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o comprovante
que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.
2– O sorteio público das vagas deverá ser realizado na própria escola onde o
candidato fez a inscrição conforme quadro II do ítem III.
 3- O responsável pelo candidato sorteado efetuará a matrícula nos dias  01/09/08 das 14hs às 16hs
,apresentando cópias dos documentos constantes no Título I – Das Inscrições – ítem 4.

V - DISPOSIÇÕES FINAIS
1-Serão publicadas na escola, as listas dos classificados/e ou sorteados com direito à matrícula de acordo
com Item II quadro I e dos classificados que aguardarão surgimento de vagas. Cópias destas listas deverão
ser remetidas à Divisão de Educação Básica até 03/09/08
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata.
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
7- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº12
De   21 de agosto de 2008

A Secretária da Educação de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais  resolve alterar a redação do
Parágrafo único Art. 5º da Portaria SEDU/GS Nº 11/2007   para “ As listas de classificação terão validade
até o último dia do ano letivo”.
Sorocaba, 21 de agosto de 2008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Citação e Intimação de Suspensão
Preventiva
Nº. 003/2008
 O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD), convocando
seus auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:

Data: Dia 27 de agosto de 2008 (quarta-feira)
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente);

Vinícius Larizzatti Bueno
Milton Rogério Dotto Penha

Processo nº 005/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/36): EC Gunhê X AA Vila Helena/Ass Cont
Data: 17/08/08 – 10h00 (CE Brig Tobias)
ITAMAR COELHO
Atleta, EC Gunhê
Denunciado no art. 58
JULIO CÉSAR MACHADO BEZERRA
Atleta, AA Vila Helena/Ass Cont Real
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias

Processo nº 006/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/36): AA Santa Cruz X Olaria FC
Data: 17/08/08 – 10h00 (CE Maria Eugênia)
CRISTIANO MANOEL PINTO
Técnico, AA Santa Cruz/Bandeirantes
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº 010/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 24/08/08 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Vila Helena Moisés de Barros Lima
AA Vila Helena Wagner Oliveira da Silva

Alvorada/AEC Jd Gonçalves Wilson Piccini Júnior
América FC Carlos Alberto Barros Pires
América FC Gilvan da Cruz Santos
CA Barcelona Leonardo de Castro Corsi
CA Barcelona Max Willian do Nascimento
EC Atalanta Vitor Alexandre Rodrigues
EC Cajuru Lúcio Flávio Machado Bezerra
EC Canto do Rio Edmar Soares da Silva
EC Gunhê João Henrique Romano Soares
EC Nova Esperança Marcos Vinicius Silva de Souza
EC Palestra Fernando Rafael Rodrigues Machado
EC Paulistano Alexandre Lisboa de Camargo
EC Paulistano Cleiton Nunes da Silva
GE Nova Sorocaba Mauro Sérgio Cruz Lino
GE Nova Sorocaba Claudinei de Almeida Nunes
Jd dos Estados FC Rodrigo Cirelli de Souza
Jd dos Estados FC Wellington A. Mandrigo Rodrigues
Olaria FC Ricardo da Silva

Sorocaba, 20 de agosto de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 014/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 23/08/08 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Vila Carvalho Ronaldo Contó de Macedo
AA Vila Helena Cláudio de Jesus de Oliveira
Acadêmico FC José Antonio da Silva
Atlético Brasil FC Marcelo Aparecido Mello Conte
Atlético Brasil FC Waldir de Oliveira Campos
CA Monte Negro Marcos Antonio de Góes
CA Monte Negro Valdecir de Assis
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EC Nova Esperança Mauro dos Santos Silva Filho
Sorocaba I FC Benedito Aparecido Assis de Camargo
SR São Bento Gláucio Fernando Gomes
SR São Bento Marcelo Sanchez Giaponezi
SR São Bento Ozério Tadeu Pereira

Sorocaba, 20 de agosto de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 015/08

 A Semes informa que o jogo entre as equipes ADPM  vs  EC Nova Esperança, válido pela 9ª rodada –
dia 23/08 (sábado), às 15h20min, fica transferido da ADPM para o Centro Esportivo Dr. Pitico – Rua
Anselmo Rolim, s/nº – Vila Angélica, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 21 de agosto de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL
INFANTIL - 2008

Circular nº. 002/08

A SEMES informa que em virtude da falta de documentação
(declaração de higidez física), as equipes abaixo relacionadas estão excluídas do Campeonato Municipal
de Futebol Infantil:
· Sub 09: Ceam/Monteiro Lobato, CE André Matiello e CE Dr. Pitico.
· Sub 11: Ceam/Monteiro Lobato, CE André Matiello, CE Dr. Pitico,CE Brigadeiro Tobias e JC Morais/
PS Vl Hortência FC.
· Sub 13: Ceam/Monteiro Lobato e CE Brigadeiro Tobias.
· Sub 15: Ceam/Monteiro Lobato.
· Sub 17: CE André Matiello, CE Dr. Pitico e Bola da Vez/Rotary Manchester.
Desta maneira, a organização da referida competição decidiu alterar a distribuição das equipes nos grupos
e a fórmula de disputa, conforme abaixo:

SUB 09
GRUPO ÚNICO
01 VILA HORTENCIA/JC MORAIS
02 ESC. FUT PARQUE SÃO BENTO
03 BOLA DA VEZ
04 CF RÉGIS/PRÓ INFANCIA
05 ACADÊMICO/CAAS

SUB 11
GRUPO A GRUPO B
01 VL. HORT./JC MORAIS 01 BOLA DA VEZ/ROTARY
02 SEMES/CE Mª EUGÊNIA 02 CF RÉGIS/PRÓ INF.
03 ESC. FUT. PQ S. BENTO 03 OPÇÃO TINTAS
04 BOLA DA VEZ 04 ACADÊMICO/CAAS

SUB 13
GRUPO A GRUPO B
01 VL. HORT./JC MORAIS 01 CE DR. PITICO
02 SEMES/CE Mª EUGÊNIA 02 EC MANCHESTER
03 ESC. FUT PQ. S. BENTO 03 CE ANDRÉ MATIELO
04 BOLA DA VEZ 04 CF RÉGIS/PRÓ INFANC
05 OPÇÃO TINTAS 05 ACADÊMICO/CAAS
06 EC COMERCIAL 06 BOLA DA VEZ/ROTARY

SUB 15
GRUPO A GRUPO B GRUPO C
01 VL. HORT./JC MORAIS 01 MANCHESTER PTA EC 01 SÃO LORENZO
02 SEMES/CE Mª EUGÊNIA 02 CE DR. PITICO 02 EC COMERCIAL
03 ESC. FUT PQ. S. BENTO 03 EC MANCHESTER 03 CF RÉGIS/PRÓ INFANCIA
04 BOLA DA VEZ 04 CE ANDRÉ MATIELLO 04MADCENTRO/PANICENTER
05 SÃO GUILHERME 05 BOLA VEZ/ROT MANC. 05 CE BRIG TOBIAS

SUB 17
GRUPO ÚNICO
01 VL. HORT./JC MORAIS
02 SÃO GUILHERME
03 SÃO LORENZO
04 EC COMERCIAL

05 MADCENTRO/PANICENTER
06 MANCHESTER PAULISTA EC
07 EC MANCHESTER

Fórmula de Disputa:
Sub 09 e Sub 17: Turno único, com as equipes jogando entre si, classificando-se para 2ª fase (semi final)
as 04 (quatro) melhores associações, com o seguinte emparceiramento: 1º X 4º e 2º X 3º.
Sub 11 e Sub 13: Turno único, jogos dentro do grupo, classificando-se par a 2ª fase (semi final), as 02
(duas) melhores associações de cada grupo, com o seguinte emparceiramento:
1º Grupo A X 2º Grupo B
1º Grupo B X 2º Grupo A
Sub 15: Turno único, jogos dentro de cada grupo, classificando-se para a 2ª fase (quartas de final), as 02
(duas) melhores associações de cada grupo, mais as 02 (duas) melhores colocadas em 3º lugar com o
seguinte emparceiramento:
Quartas de final
Grupo D: 1º Grupo A X 2º melhor 3º
Grupo E: 1º Grupo B X 2º Grupo A
Grupo F: 1º Grupo C X 2º Grupo B
Grupo G: 2º Grupo C X 1º melhor 3º
Semi Final
Vencedor Grupo D X Vencedor Grupo F
Vencedor Grupo E X Vencedor Grupo G

Sorocaba, 14 de agosto de 2008.

José Antonio Matiello
Secretário de Esporte e Lazer

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL
INFANTIL - 2008

Circular nº. 003/08

A Secretaria de Esportes e Lazer solicita que sejam retificados os artigos 23 e 24 do Regulamento
Técnico do Campeonato Municipal de Futebol Infantil conforme segue:
Artigo 23 -  Nas categorias Sub 09 e 11, não serão utilizados os cartões amarelos e vermelhos,
devendo ser aplicados pelos árbitros as penas de advertência e substituição disciplinar.
Artigo 24 -  Nas categorias Sub 13, 15 e 17, quando um atleta for advertido com um cartão amarelo
e, posteriormente, for expulso de campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o
cartão amarelo e cartão vermelho.

Leia-se:
Artigo 23 -  Nas categorias Sub 09, 11 e 13, não serão utilizados os cartões amarelos e vermelhos,
devendo ser aplicados pelos árbitros as penas de advertência e substituição disciplinar.
Artigo 24 -  Nas categorias Sub 15 e 17, quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e,
posteriormente, for expulso de campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão
amarelo e cartão vermelho.
Sorocaba, 21 de agosto de 2008.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DESPORTIVA DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de
Julgamento nº. 007/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 069/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/37)Associação Asa Branca X CA Barcelona

Data: 17/08/08 – 10h00 (CE Dr Pitico)
LUCIANO VIANA DE OLIVEIRA
Massagista, CA Barcelona
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 070/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/39): EC Paulistano X Alvorada/AEC JD
Gonçalves
Data: 17/08/08 – 10h00 (Amanda de Almeida)
RONALDO LUIZ FERNANDES
Atleta, Alvorada/AEC JD Gonçalves
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 071/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/37): Olaria FC X CA Monte Negro
Data: 16/08/08 – 15h20 (CE Brig Tobias)
MARCO ANTONIO DE GÓES
Atleta, CA Monte Negro
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 072/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/38): EC Cajuru X EC Comercial/Salén
Imóveis/Ass Cont Real
Data: 17/08/08 – 10h00 (Cajuru)
VINÍCIUS OTAVIANO CARNEIRO
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
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As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 20 de agosto de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial

de Disciplina Desportiva

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/2008

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 13
de agosto de 2008, conforme segue:
Processo nº 001/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/30): EC Paulistano x CA Monte Negro
Data: 02/08/08 – 15h20
Denunciado: ANTONIO EDUARDO CORREIA
DOS SANTOS
Atleta, CA Monte Negro
Denunciado no art. 61 do CJDMS
Pena:.........:suspensão de 30 (trinta) dias, a contar
da data do julgamento
Denunciado: ANTONIO JOSÉ ANTUNES FILHO
Atleta, EC Paulistano
Denunciado no art. 58 do CJDMS
Pena:.........:suspensão de 01 (uma) partida.
Denunciado: GILSON MIRANDA PORTO
Massagista, EC Paulistano
Denunciado no art. 58 CJDMS
Pena:.........:suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 003/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/35): EC Paulistano x GE Nova Sorocaba
Data: 10/08/08 – 10h00 (Amanda de Almeida)
WILSON ANTUNES
Atleta, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Pena:.........:suspensão de 60 (sessenta) dias, a
contar da data do julgamento.
VALDEMIR CASTANHO
Atleta, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 58 do CJDMS
Pena:.........:suspensão de 01 (uma) partida.
ALEXANDRE VIEIRA HIPÓLITO
Atleta, EC Paulistano
Denunciado no art. 58 do CJDMS
Pena:.........:suspensão de 01 (uma) partida.
RIVALDO DUARTE MARQUES
Atleta, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 58 CJDMS
Pena:.........:suspensão de 01 (uma) partida.
JOSIAS CASTANHO
Massagista, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 58 CJDMS
Pena:.........:suspensão de 01 (uma) partida.
FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Atleta, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 58 CJDMS
Pena:.........:suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 004/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/33): Asa Branca x Jd. dos Estados FC

Data: 10/08/08 – 10h00 (CE Pinheiros)
ANTONIO JOSÉ AYUB NETO
Atleta, Jd. dos Estados FC
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Pena:.........:suspensão de 01 (uma) partida.
MIGUEL FELIPE GATTAZ
Atleta, Jd. dos Estados FC
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Pena:.........:suspensão de 04 (quatro) partidas.
RENATO DE MORAES CASSANIGA
Atleta, Jd. dos Estados FC
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Pena:.........:absolvido

Publique-se.
Sorocaba, 14 de agosto de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/2008
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 13
de agosto de 2008, as 20h00min, conforme segue:

Processo nº 001/2008 – TJD - Reabilitação
Recorrente: WAGNER RICARDO RIBEIRO
Decisão: Reabilitado

Publique-se.
Sorocaba, 21 de agosto de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2008

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 20
de agosto de 2008, as 19h45min, conforme segue:

Processo nº 002/2008 - TJD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/32): EC Gunhê X EC Comercial
Data: 10/08/08 – 10h00 (CE Brig Tobias)
Recorrente: EC Comercial
Recorrido: EC Gunhê
Decisão: Com base no artigo 37 inciso III do CJDMS,
foi indeferido o recurso interposto pela equipe do
EC Comercial.

Publique-se.
Sorocaba, 21 de agosto de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD)

Edital Nº. 003/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria e recurso
especial interposto, conforme processos abaixo
relacionados, e no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10, incisos I,
III e VI, do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, DESIGNA data, hora, local
e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD),
convocando seus auditores e definindo qual deles
exercerá a Presidência, conforme segue:

Data: Dia 22 de agosto de 2008 (Sexta-feira)
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua José
Martins, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Milton Rogério Dotto Penha (Presidente);
Márcio Roberto de Castilho Leme
Cláudio Jesus de Almeida

Processo nº 003/2008 - TJD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/38): EC Paranazinho x AA Avenida
Data: 17/08/08 – 15h20 (Amanda de Almeida)
Denunciado: AA Avenida
Incurso no art. 68 do CJDMS

Processo nº 004/2008 – TJD
(Recurso Especial)
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/38): EC Paranazinho x AA Avenida
Data: 17/08/08 – 15h20 (Amanda de Almeida)
Recorrente: AA Avenida
Recorrido: EC Paranazinho
DESPACHO: O DIRETOR GERAL DA JUSTIÇA
DESPORTIVA, no uso das suas atribuições, em
especial do previsto no inciso X do art. 10 do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, e com fundamento no princípio da
economia processual, DECIDE: em face do
RECURSO ESPECIAL ora interposto pela
Associação Atlética Avenida, e do oferecimento de
denúncia em sentido contrário pela Procuradoria,
tendo por base os mesmos fatos e que originou o
Processo nº 003/08 – TJD, determino o
apensamento deste Recurso Especial nos autos do
referido Processo, para instrução e julgamento
conjunto, na data, horário e local designados através
do Edital nº 003/2008 do Tribunal de Justiça
Desportiva, garantido ao recorrente a sustentação
de suas razões e produção das provas requeridas,
cumprindo ao TJD julgar definitivamente a matéria
posta em questão. Intimem-se as partes, incluído o

representante legal da Recorrida, na forma da Lei,
que poderá atuar como assistente da Procuradoria.
Sorocaba, 20 de agosto de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD)

Edital Nº. 004/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante do
RECURSO DE REVISÃO interposto pela
Procuradoria, conforme processo abaixo
relacionado, e no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10, incisos I,
III e VI, do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:

Data: Dia 27 de agosto de 2008 (Quarta-feira)
Horário: 19h45min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua José
Martins, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Milton Rogério Dotto Penha (Presidente);
Márcio Roberto de Castilho Leme
Vinicius Larizzatti Bueno

Processo de origem nº 058/2008/JEDD
Processo nº 004/2008 - TJD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/32): EC Gunhê x EC Comercial
Data: 10/08/08 – 10h00 (CE Brig. Tobias)
DOUGLAS WILLIAN BOSCHETTI
Atleta, EC Gunhê
Obs. Recurso no qual se requer a aplicação da
agravante do art. 57, § 2º do CJDMS, sujeitando a
pena de suspensão de até 05 (cinco) anos, motivada
pelas declarações complementares prestadas pelo
árbitro da partida perante membros da Justiça
Desportiva no dia 20/08/08 e que agravam
sobremaneira o teor do relatório inicialmente
apresentado, que deu origem ao Processo nº 058/
2008 – JEDD, no qual foi aplicada sumariamente
a pena de 02 (duas) partidas de suspensão.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 19.404/03
Restaurante Irmãos Lopes LTDA
Restaurante
Av. Getúlio Vargas, 45 - Jd. São Paulo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000072-1-8

 2-Processo nº. 13.036/08
Bio Farma Barão LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Gonçalves Júnior, 547 - Vl. Barão
Licença Inicial Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000217-1-7
 3-Processo nº. 12.581/08
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas
R. Profº Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd.  Sta.
Rosália
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Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000089-1-5
 4-Processo nº. 3.243/08
Francisco Alberto Bernal Maia
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 287 - S. 116 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000193-1-3
 5-Processo nº. 14.234/08
Maria Elena das Dores Almeida Caldini Pissini
Atividade odontológica
R. Felipe Betti, 36 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001122-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001123-1-3
 6-Processo nº. 14.306/08
Antonieta Elizabeth Marchioni Navarro
Atividade odontológica
Av. Gonçalves Magalhães, 172 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000355-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000356-1-0
 7-Processo nº. 10.045/08
Tânia Regina Padovani
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Drª Ursulina Lopes Torres, 74 - S. 01, 03 e 04
- Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001124-1-0
8-Processo nº. 10.046/08
Elton Luís Faggioni Trani
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Drª Ursulina Lopes Torres, 74 - S. 02 - Jd.
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001121-1-9
 9-Processo nº. 9.779/08
Rosa Maria Bovo Fonseca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 359 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000222-1-7
 10-Processo nº. 10.209/08
L. M. Caramanti & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 48/52 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000086-1-3
 11-Processo nº. 6.503/08
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Liberdade, 1701, Cajurú do Sul
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000015-1-1
 12-Processo nº. 14.612/08
Maria Alves Ferreira da Silva
Atividade odontológica
Av. Sta. Cruz, 1479 - Jd. São Marcos
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000252-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000253-1-3
  13-Processo nº. 28.742/07
Wyda Indústria e Comércio LTDA
Ind. e com. atacadista de embalagens metálicas
com refeitório
Al. Wyda, 109 - Éden
Alteração de Razão Social
Deferido
 14-Processo nº. 16.976/08
Instituto de Ortopedia da Palma S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Barão de Tatuí, 606 - Jd. Vergueiro
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de
procedimentos radiológicos.
Deferido
 15-Processo nº. 17.027/08
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares

R. da Penha, 725 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de
procedimentos radiológicos.
Deferido
 16-Processo nº. 8.151/08
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S LTDA
Atividades de fisioterapia
R. Cláudio Manoel da Costa, 244 – Vl. Boa Vista
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mariana Tenório de Brito Machado
Deferido
 17-Processo nº. 8.152/08
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S LTDA
Atividades de fisioterapia
R. Cláudio Manoel da Costa, 244 – Vl. Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Danúbia Oliveira Batista
Deferido
 18-Processo nº. 15.703/08
General Motors do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. General Motors, 129 - Zona Industrial
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Dercílio de Paula Loiola Júnior
Deferido
 19-Processo nº. 16.943/08
Pleno Ar Medicina Integrada S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Fagundes Varela, 164 - Vl. Marina Dias
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luis Otsubo
Deferido
 20-Processo nº. 12.815/08
Pleno Ar Medicina Integrada S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Fagundes Varela, 164 - Vl. Marina Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Márcia Rosangela Bertin
Deferido
 21-Processo nº. 12.813/08
Pleno Ar Medicina Integrada S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Fagundes Varela, 164 - Vl. Marina Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luis Otsubo
Deferido
 22-Processo nº. 12.814/08
Pleno Ar Medicina Integrada S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Fagundes Varela, 164 - Vl. Marina Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de José Roberto Pretel Pereira Job
Deferido
 23-Processo nº. 5.993/08
Ótica da Fábrica Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000208-1-8
 24-Processo nº. 13.853/08
Raquel Scotto Santos Mariano Sorocaba-ME
Disk pizza
Pça. Olinda Alves Mendes, 15 - Jd. Antonio Gomes
Assunto: A.I.P.M  nº. 6686 de 25/07/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 25-Processo nº. 12.062/08
Rosangela Ferreira dos Santos ME
Lanchonete  e pizzaria
Av. Bandeirantes, 4039 - Vl. Brigadeiro Tobias
Assunto: A.I.P.M  nº.  6704 de 30/06/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 26-Processo nº. 12.063/08
Rosangela Ferreira dos Santos ME
Lanchonete  e pizzaria

Av. Bandeirantes, 4039 - Vl. Brigadeiro Tobias
Assunto: A.I.P.M  nº.  6708 de 01/07/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 21/08/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Secretaria da Saúde/Área de Vigilância em
Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária

Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191

Divulgação
Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 –
página 31 – artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria
da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 – Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

2 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

3 - Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico
(Interino)

4 - Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

5 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro

6 - Célia Maria Krüger Vestena
Enfermeiro

7 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro

8 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

 9 - Fábio Luiz Dal Pian
Médico Veterinário

 10 - Fernando José Maluf
Cirurgião Dentista

 11 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Técnico em Laboratório

 12 - Iara Regina Lopes Rebelles Krüger
Cirurgião Dentista

 13 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista

 14 - João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

 15 - Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro

 16 - Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

 17 - Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista

 18 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Biólogo

 19 – Maria Conceição Andrade Proença
Enfermeiro I

 20 – Maria Isabel de Faria
Fiscal de Saúde Pública

 21 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo

 22 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

 23 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

 24 – Nivaldo da Costa
Fiscal de Saúde Pública

 25 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

 26 – Rosane Fernandes Garcia Bernardes
Engenheiro Sanitarista I

 27 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro

Em 13/08/2008
Secretário da Saúde

Milton Ribeiro Palma

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. Adão
Rocha, Oficial de Obras e Manutenção , Grupo OP 12,
referência 07 tem direito aos benefícios de sexta-parte
à partir de dezembro/2000 e o adicional de tempo de
serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquirido em
dezembro/2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 14 de agosto de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr.
Antonio Moreira da Silva, Mestre de Manutenção e
Instalação de Rede, Grupo OP 14, referência 09 tem
direito aos benefícios de sexta-parte à partir de maio/
1991 e o adicional de tempo de serviço de 37% (trinta e
sete por cento) adquirido em maio/2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 18 de agosto de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba
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TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. Germano
Rodrigues Branco, Mestre de Manutenção e
Instalação de Rede, Grupo OP 14, referência 08

tem direito aos benefícios de sexta-parte à partir
de janeiro/1992 e o adicional de tempo de serviço
de 36% (trinta e seis por cento) adquirido em
janeiro/2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 11 de agosto de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL Nº 938/08
CONVITE N° 038/08

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
CONSTRUÇÃO DE SALA DE MOTORISTAS E SANITÁRIOS NO TERMINAL URBANO DE
INTEGRAÇÃO SANTO ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP

EDITAL DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa que analisando os documentos apresentados pelas Licitantes, decide:
HABILITAR : S Engenharia e Construções Ltda.   e Imprej Engenharia Ltda.
INABILITAR: MJ Projetos, Construções e Incorporações Ltda.
Fica aberto o prazo recursal de dois dias úteis, nos termos do artigo 109, inciso II, § 6°, da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 20 de agosto de 2008.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato n° 009/08
Processo CPL n° 029/08
Objeto:  Termo de Supressão e Ratificação ao contrato n° 009/08 - Prestação de Serviços de
veiculação de 90 comerciais de 30” por mês, de campanhas educacionais no município de
Sorocaba/SP
Supressão: Fica suprimido em 25%(vinte e cinco por cento), equivalente a R$ 12.000,00(doze mil reais), com
fundamento ao art. 65, § 1° da lei 8.666/93.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Associação dos Usuários do Canal de Televisão Comunitária de Sorocaba.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, Itens e Subitens do referido contrato.
Assinatura: 05 de julho de 2008.
Sorocaba, 20 de agosto de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

 SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 20  de agosto  de 2008
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

DATA RECURSO  VALOR (R$)
28/07/2008 SAMU - SERV ATENTIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SES 109.000,00
07/08/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 50.578,51
08/08/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 50.578,51
08/08/2008 PFMC - PROJETO SENTINELA - SECID 3.100,00
08/08/2008 POPULAÇÃO DE RUA - SECID 6.000,00
08/08/2008 SAC/PPD - PORTADOR DE DEFICIENCIAS - SECID 18.000,00
08/08/2008 TRANSF. REC. DO FDO.MAN. E DES. ED. BÁSICA - FUNDEB 348.831,08
12/08/2008 PAC - CRECHE CRIANÇA E ADOLESC. - SECID 7.500,00
12/08/2008 PROT. BAS. - ACAO SOCIAL (AG. JOVEM) - SECID 4.723,20
12/08/2008 TRANSF. REC. DO FDO.MAN. E DES. ED. BÁSICA - FUNDEB 2.184.949,59
13/08/2008 EPIDEMIOLOGIA  CONTROLE DE DOENÇAS- SES 69.139,30
14/08/2008 PBF - PROT. SOCIAL BAS. FAMILIA - SECID 9.000,00
14/08/2008 PROT. BAS. - ACAO SOCIAL (AG. JOVEM) - SECID 4.124,97
18/08/2008 EPIDEMIOLOGIA  CONTROLE DE DOENÇAS - SES 85.311,52
18/08/2008 INCENT. PROG. NAC. HIV/AIDS DST - SES 30.938,08
18/08/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO - SES 722.585,00
19/08/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO - SES 36.022,00
19/08/2008 TRANSF. REC. DO FDO.MAN. E DES. ED. BÁSICA - FUNDEB 858.276,26
20/08/2008 TRANSF. REC. DO FDO.MAN. E DES. ED. BÁSICA - FUNDEB 86.105,72

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro
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Sorocaba, 21 de Agosto de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE AGOSTO DE 2008

Sorocaba, 21 de Agosto de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO
(Ref. Concurso Público Nº 01/2008)

A Câmara Municipal de Sorocaba DIVULGA para os cargos de Motorista e de Tradutor/Intérprete de Libras:
- o resultado do recurso contra a classificação prévia;
- a classificação final.

- Resultado do recurso
Nome do Candidato Código e Cargo Inscrição Decisão
Alex Lins Romualdo 004 - Tradutor/Intérprete de Libras 03025136 Indeferido

- Classificação Final (Lista de Candidatos Habilitados em Ordem de Classificação)
001 - Motorista
Classif. Nome Documento Inscrição Data Nasc. L.P. Mat. C.E. Pontos Nota Obj Nota Prt Nota Final
1º EDSON DANIEL ROCHA LEITE 248254637-SP 0200240-0 17/10/1974 10 10 10 30 100,000 90,00 95,000
2º ODUVALDO SALERNO 14932168-SP 0200712-6 16/02/1967 10 10 10 30 100,000 89,00 94,500
3º RUBENS BENJAMIM TREVISAN 12977627-SP 0200857-2 08/12/1959 10 10 9 29 96,667 90,00 93,334
4º FLAVIO HENRIQUE MESSIAS FURQUIM 229858363-SP 0200322-8 26/12/1971 10 10 9 29 96,667 90,00 93,334
5º WAGNER DE FREITAS 16250021-SP 0300720-0 14/03/1966 10 10 9 29 96,667 85,00 90,834
6º FILOMENA SALAKI 10155071-SP 0200320-1 27/10/1962 10 10 10 30 100,000 81,00 90,500
7º LUIZ JOSE ALVES 142512771-SP 0200581-6 22/02/1969 10 10 10 30 100,000 81,00 90,500
8º RODRIGO CESAR FORMIGONI DA SILVA 242760004-SP 0200832-7 09/06/1979 10 10 10 30 100,000 81,00 90,500
9º LEANDRO CAMARGO RODRIGUES 450428345-SP 0200538-7 06/08/1986 10 10 10 30 100,000 81,00 90,500
10º RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA 296551685-SP 0300622-0 16/07/1978 10 10 9 29 96,667 84,00 90,334
11º JOSE ROBERTO TORRES DA SILVA 18257815X-SP 0300386-8 25/02/1967 10 10 10 30 100,000 80,00 90,000
12º ANTONIO MARCOS PEDRICO 17892388-SP 0200089-0 19/09/1968 10 10 10 30 100,000 80,00 90,000
13º ALVARO CORREA MAIA BISPO 173416640-SP 0300052-4 03/02/1966 10 10 10 30 100,000 79,00 89,500
14º SALMO HENRIQUE MARTINS 167568620-SP 0200863-7 28/03/1965 10 10 9 29 96,667 82,00 89,334
15º RENATO BARBERO NETO 21712538-SP 0200780-0 16/02/1972 10 10 9 29 96,667 82,00 89,334
16º PIETRO FRANCISCO MAZZULLI 296265937-SP 0200761-4 18/05/1980 10 10 9 29 96,667 82,00 89,334
17º ANTONIO JAMIL DOS SANTOS 15497560-SP 0300082-6 03/07/1963 9 10 10 29 96,667 81,00 88,834
18º CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS 18957825-SP 0200118-7 30/01/1967 9 10 10 29 96,667 81,00 88,834
19º ALAN RODRIGO DE FARIA MG10849814-MG 0300026-5 27/12/1981 9 10 10 29 96,667 81,00 88,834
20º SEMIAO BARBOSA DA SILVA 109000250-SP 0300640-9 14/04/1960 10 10 9 29 96,667 81,00 88,834
21º SEBASTIAO DONIZETE MARCIANO 29752625-SP 0300639-5 09/05/1970 10 10 9 29 96,667 81,00 88,834
22º EDIVALDO SILVA 12588573-SP 0200233-7 16/07/1963 10 9 10 29 96,667 80,00 88,334
23º GERALDO CESAR DE ANDRADE 15168502-SP 0200344-9 31/07/1961 9 10 10 29 96,667 80,00 88,334
24º NEURI MARTINS DE ALMEIDA 18957861-SP 0300535-6 22/07/1969 10 10 9 29 96,667 80,00 88,334
25º MARCOS CESAR PIRES DE ALMEIDA 264117050-SP 0200632-4 31/01/1976 10 10 9 29 96,667 80,00 88,334
26º VITOR CUSTODIO FOGACA 300566268-SP 0200923-4 11/06/1977 10 10 9 29 96,667 80,00 88,334
27º CLAUDINEI DE JESUS OLIVEIRA 248281276-SP 0300144-0 07/10/1972 10 10 10 30 100,000 75,00 87,500
28º EDILSON PINHEIRO DOS SANTOS 412693136-SP 0200231-0 25/11/1985 10 10 9 29 96,667 78,00 87,334
29º PAULO CESAR RODRIGUES 16383336-SP 0200737-1 01/12/1965 10 10 9 29 96,667 77,00 86,834
30º MAURICIO SIMAO RIBEIRO 22569592-PR 0300511-9 11/05/1972 10 10 9 29 96,667 77,00 86,834
31º FLAVIO PINHEIRO JOIA RAMOS 20501997-SP 0200325-2 11/03/1968 10 10 9 29 96,667 76,00 86,334
32º MARCOS ELIAS LOPES 251773553-SP 0200635-9 16/10/1975 10 10 9 29 96,667 76,00 86,334
33º CELSO GASPARINI 15990178-SP 0200136-5 01/11/1965 10 10 9 29 96,667 75,00 85,834
34º ROBERTO RIVELINO DA SILVA 21269379-SP 0200813-0 04/11/1970 10 10 9 29 96,667 75,00 85,834
35º CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 224550111-SP 0300112-1 03/04/1972 10 10 10 30 100,000 71,00 85,500
36º MARCOS DONIZETTI DA COSTA MARTINS 18323787-SP 0300476-7 27/11/1968 10 10 9 29 96,667 74,00 85,334
37º MARCIO PAULO FERREIRA 283237454-SP 0300463-5 27/01/1977 10 10 10 30 100,000 70,00 85,000



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3322 DE AGOSTO DE 2008

38º CESAR ROGERIO PINTO 333401190-SP 0200145-4 09/01/1979 10 9 10 29 96,667 73,00 84,834
39º DANIEL PEREIRA CARDOSO 226591608-SP 0300167-9 05/10/1971 10 10 9 29 96,667 73,00 84,834
40º GLYNNIS CHRISTIANI FORTES 305505397-SP 0200373-2 06/02/1979 10 10 9 29 96,667 73,00 84,834
41º CELSO ORTEGA LOPES JUNIOR 281603546-SP 0200138-1 07/09/1981 10 10 9 29 96,667 73,00 84,834
42º MARCOS SORRILHA LEME 344719376-SP 0300485-6 26/05/1980 10 10 10 30 100,000 69,00 84,500
43º CYNTHIA DE OLIVEIRA LORENZATI MACHADO 139713256-SP 0300163-6 09/02/1966 10 10 9 29 96,667 72,00 84,334
44º HUGO SACCOMANO FREITAS 426203239-SP 0200392-9 10/09/1982 10 10 10 30 100,000 68,00 84,000
45º EMELSON JOSE FARIA PEREIRA DE PAULA 12553180-SP 0200265-5 23/05/1961 10 9 10 29 96,667 71,00 83,834
46º EMERSON LEITE DO CANTO 20049361-SP 0300239-0 13/03/1971 10 9 10 29 96,667 71,00 83,834
47º DIONI DA COSTA FREITAS 347366119-SP 0200214-0 17/03/1983 9 10 10 29 96,667 71,00 83,834
48º MIGUEL FERREIRA DE LIMA 196797263-SP 0300520-8 23/03/1966 10 10 9 29 96,667 71,00 83,834
49º VILSON ALVES NOGUEIRA 17283883-SP 0200922-6 11/09/1966 10 10 9 29 96,667 71,00 83,834
50º NELSON DE OLIVEIRA FILHO 16877301-SP 0200698-7 01/09/1967 10 10 9 29 96,667 71,00 83,834
51º JOILSON ANTUNES DOS SANTOS 18242361X-SP 0200454-2 06/09/1967 10 10 9 29 96,667 71,00 83,834
52º MAYLON KELSON HESSEL 407690438-SP 0200673-1 12/07/1985 10 10 9 29 96,667 71,00 83,834
53º ANTONIO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA 355021638-SP 0200082-2 12/06/1959 10 10 10 30 100,000 67,00 83,500
54º ARCENE LUIS MUNHOZ 17284324-SP 0300088-5 16/05/1966 10 10 10 30 100,000 67,00 83,500
55º MARIA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 205836331-SP 0200650-2 04/07/1970 10 10 10 30 100,000 67,00 83,500
56º GILSON ROBERTO FERNANDES BALDO 259853914-SP 0200368-6 10/07/1981 10 10 10 30 100,000 67,00 83,500
57º MELQUIDES BENTO DA SILVA FILHO 307409053-SP 0200674-0 15/02/1976 10 10 9 29 96,667 70,00 83,334
58º FABIANO ARANHA TEIXEIRA LINO 30489154X-SP 0300250-0 18/12/1977 10 10 9 29 96,667 70,00 83,334
59º ALEX BARBOSA 280653190-SP 0200031-8 29/11/1988 10 10 10 30 100,000 66,00 83,000
60º MARCOS ANTONIO BARBOSA LIMA 194393409-SP 0300468-6 20/08/1968 10 10 10 30 100,000 65,00 82,500
61º SUELI DE FATIMA MARTINS SOUZA 144400583-SP 0300665-4 10/07/1961 10 10 9 29 96,667 68,00 82,334
62º MILTON CESAR HAYASHIDA 15559733-SP 0200681-2 19/01/1966 10 10 9 29 96,667 68,00 82,334
63º CLAUDIA MARIA SCARSO 278517882-SP 0300141-5 03/07/1977 10 10 9 29 96,667 68,00 82,334
64º ULISSES LIMA PROENCA 292647232-SP 0300682-4 19/02/1978 10 10 9 29 96,667 68,00 82,334
65º NAOR ALVES 8970155-SP 0200695-2 27/01/1955 9 10 10 29 96,667 67,00 81,834
66º ANTONIO MARCOS BASTOS TERTO 273814813-SP 0200088-1 19/11/1979 10 10 9 29 96,667 67,00 81,834
67º MARLENE GOMES SILVA 151884390-SP 0300506-2 29/03/1965 10 10 9 29 96,667 66,00 81,334
68º JOAO HELIO MARQUES 17703657-SP 0200440-2 31/10/1965 10 10 9 29 96,667 66,00 81,334
69º OSMIR FONSECA 217085210-SP 0200723-1 09/07/1969 10 10 9 29 96,667 66,00 81,334
70º SILNEI MARIO DE OLIVEIRA FILHO 334811673-SP 0200887-4 02/10/1989 10 10 9 29 96,667 66,00 81,334
71º ANTONIO BAPTISTA GUERRERO 33433604-SP 0200075-0 21/10/1949 10 10 9 29 96,667 65,00 80,834
72º FERNANDO VANCETTI DA SILVA 34981703-SP 0300269-1 15/11/1985 10 10 9 29 96,667 65,00 80,834
73º ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA BEN LULU 246561816-SP 0200024-5 16/04/1974 10 10 9 29 96,667 64,00 80,334
74º OSVALDO RUGOLO JUNIOR 441632609-SP 0200727-4 25/05/1983 10 10 10 30 100,000 60,00 80,000
75º RODRIGO DA COSTA SILVA 29434780X-SP 0300606-9 06/06/1981 10 10 9 29 96,667 63,00 79,834
76º ALEX HERNANDES CASTILHO 299441519-SP 0200033-4 19/01/1979 10 9 10 29 96,667 62,00 79,334
77º JOSE DAMIAO VIDIGAL 107341013-SP 0200472-0 27/09/1952 10 10 9 29 96,667 62,00 79,334
78º VANDERLEI EMILIO 21455284-SP 0200916-1 19/02/1970 10 10 9 29 96,667 62,00 79,334
79º RODRIGO A G MARTINEZ 347515447-SP 0200828-9 25/02/1982 10 10 9 29 96,667 62,00 79,334
80º PAULO RENATO FILOSI CESAR 435111826-SP 0200745-2 29/01/1987 10 10 9 29 96,667 62,00 79,334
81º SORAIA MARGARETE LOPES 13313453-SP 0100002-0 27/12/1964 10 10 10 30 100,000 57,00 78,500
82º ALCIONE RODRIGUES DA SILVA 389956314-SP 0300029-0 17/04/1972 10 10 9 29 96,667 59,00 77,834
83º VANDERLEI MARCOS DE CAMARGO 214515965-SP 0300710-3 06/01/1975 10 10 9 29 96,667 58,00 77,334
84º CLOVIS AUGUSTO MORAES 140503018-SP 0200176-4 10/01/1964 10 10 9 29 96,667 55,00 75,834

004 - Tradutor/Intérprete de Libras
Classif. Nome Documento Inscrição Data Nasc. L.P. Mat. C.E. Pontos Nota Obj Nota Prt Nota Final
1º FRANCIMAR MANGABEIRA MARTINS MACIEL 077605012-RJ 0302517-9 26/07/1968 16 10 9 35 70,000 100,00 85,000

E, para que chegue ao conhecimento do todos, é expedido este Edital.

Sorocaba, 21 de agosto de 2008

Rosa Maria Tosato
Presidente da Comissão de Concurso

Portaria n.º 060/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. EDUARDO

HENRIQUE ELTINK , portador do R.G. n.º 21.195.434-
2 SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete da Vereadora Neusa Maldonado Silveira,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº
040/2008, de 16 de maio de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 061/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. ERIC

RODRIGUES VIEIRA, portador do R.G. n.º 22.277.906
SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar da Vereadora Neusa Maldonado
Silveira, para o qual foi nomeado através da Portaria
nº 038/2005, de 11 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 062/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ERIC RODRIGUES VIEIRA, portador
do RG nº 22.277.906 SSP/SP, para exercer, a partir

de 14 de agosto de 2008, o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete da Vereadora Neusa
Maldonado Silveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 063/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª GLAUCILENE RODRIGUES DA MOTA,
portadora do RG nº 27.594.228-4 SSP/SP, para
exercer, a partir de 18 de agosto de 2008, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do

Vereador José Francisco Martinez.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 18 de agosto de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 064/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GUSTAVO FREDERICO SCHREPEL,
portador do RG nº 3.983.588-1 SSP/SP, para
exercer, a partir de 18 de agosto de 2008, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar da
Vereadora Neusa Maldonado Silveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE AGOSTO DE 2008

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 18 de agosto de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 065/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª EDINAMAR CHAGAS OLIVEIRA,
portadora do RG nº 12.262.800 SSP/MG, para
exercer, a partir de 08 de agosto de 2008, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Júlio César Ribeiro.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 18 de agosto de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 95/2001-8 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  190/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ
BARRETTO VOLASCO,  Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que
aos  06 (seis) dias do mês de outubro do
ano de  2008 (06/10/2008), às  13:00 horas,
na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 95/2001-8, entre
partes: JOSIMAR EDSON SILVÉIRO,
exeqüente, e DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
MANCHESTER n/p do sócio GILSON
FERNANDO DE ANDRADE, executada,
localizado à Rua Pedro Theodoro de
Almeida, nº 274,  Jardim Rosária Alcoléa,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 210.000,00
(duzentos e dez mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 362, a seguir descrito:
O lote de terreno sob o nº 36, da quadra
“C”, do loteamento denominado “JARDIM
ROSÁRIA ALCOLÉA”, com frente para a
Rua “15”, para a qual mede 10,00 metros
em duas linhas retas de 5,00 metros, cada
uma; do lado direito, de quem da Rua “15”
olha para o imóvel, mede 26,00 metros,
confrontando com o lote nº 35; do lado
esquerdo, na mesma situação, mede 25,00
metros, confrontando com o lote 37; e nos
fundos, mede 11,50 metros, confrontando
com o Sistema de Lazer; encerrando a
área de 271,63 m2. Sobre o terreno supra,
foi construída uma casa, com a área de
320,00 m2, aproximadamente. TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: R$ 210.000,00
(duzentos e dez mil reais). Imóvel
matriculado sob o nº 83.124, Livro nº 2 –
Registro Geral do 1º Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos de Sorocaba. Inscrição
na Prefeitura Municipal de Sorocaba sob o
nº 53.22.64.0442.00.000.03. Conforme
R.8, da referida matrícula, consta como nu-
proprietário o sócio da executada GILSON
FERNANDO DE ANDRADE e sua mulher
e como USUFRUTUÁRIOS os Srs.

FERNANDO DE ALMEIDA ANDRADE e
sua mulher. Na Av. 9 consta que o imóvel
ficou gravado com a cláusula de
INCOMUNICABILIDADE. Referido imóvel
encontra-se penhorado também nos
seguintes Processos: nº 2360/1999 da 3ª
Vara do Trabalho de Sorocaba e
583.00.1996.918023-5/000001-000 da 3ª
Vara Cível de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14
de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 311/2007-7 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  191/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ
BARRETTO VOLASCO, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua

Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
06 (seis) dias do mês de outubro do ano de
2008 (06/10/2008), às 13:15 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 311/
2007-7, entre partes: ANA MARIA VIEIRA
BALDENEBRO, exeqüente, e MERCEDES
DE CAMPOS VENÂNCIO ME, executada,
encontrado à Praça Doutor Ferreira Braga,
nº 75 – centro – Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 550,00  (quinhentos e cinqüenta reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 48, a
seguir descrito: Uma lavadora de roupas da
marca BRASTEMP luxo, cor branca,
capacidade máxima para 4 (quatro) Kg de
roupas, 110 Volts, em bom estado e em
funcionamento, avaliada em R$ 550,00
(quinhentos e cinqüenta reais)
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14
de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 528/1998-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 192/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ
BARRETTO VOLASCO, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
06 (seis) dias do mês de outubro do ano de
2008 (06/10/2008), às  13:30 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,

n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação do
bem imóvel penhorado na execução dos
autos 528/1998-6, entre partes:
FRANCISCO GARCIA RIBEIRO,
exeqüente, e IRMÃOS SABIONI & CIA.
LTDA., executada, localizado à Alameda
Augusto Severo, Terra Vermelha,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 700.000,00
(setecentos mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 215, a seguir descrito: O
terreno situado à Alameda Augusto Severo,
bairro da Terra Vermelha, medindo 53,00
metros de frente, 135,00 metros de um lado,
onde confronta com a Vila Carol e José
Antonio Lopes, 80,00 metros de outro, onde
confronta com rua projetada e 80,00
metros nos fundos, onde confronta com a
Prefeitura Municipal. Parte do terreno
acima corresponde aos lotes 1 a 4 da quadra
“A”, 1 a 4 da quadra “G”, 1 a 5 da quadra
“C” e 1 a 4 da quadra “D”, todos da Vila
Casablanca. Matrícula nº 114.025 do Livro
nº 2 – Registro Geral do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Sorocaba.
Benfeitorias: Uma construção para cabine
de energia elétrica. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: 700.000,00 (setecentos mil
reais). Referido imóvel, encontra-se
penhorado também nos seguintes
Processos nºs 96.904283-0 e
2001.61.10.00.5965-4 da 2ª Vara Federal
de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14
de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
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Processo nº 1.654/2006-8- EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  193/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ
BARRETTO VOLASCO, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que
aos  06 (seis) dias do mês de outubro do
ano de  2008 (06/10/2008), às  13:45 horas,
na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na
execução dos autos 1.654/2006-8, entre
partes: GIOVANI ANDERSON PIRES,
exeqüente, e CASA DE CARNES BOM
JESUS, executada, encontrados à Rua
Lamartine Babo, nº 876 – Bairro Júlio de
Mesquita Filho – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 2.500,00  (dois mil e quinhentos
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
30, a seguir descritos: 1) Um balcão
refrigerado em fórmica branca e frente em
vidro, com cerca de 2,50 m de comprimento
por 1,00 m de largura, com cinco portas,
está em funcionamento e com alguns
amassados na  pintura, avaliado em R$
1.000,00 (um mil reais); 2) Uma câmara
frigorífica com cerca de 1,80 m de altura,
1,50 m de largura, 2 portas, cor branca,
está repintada de branco, em
funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14
de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1454/2007-6 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  194/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ
BARRETTO VOLASCO, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
06 (seis) dias do mês de outubro do ano de
2008 (06/10/2008), às  14:00 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 1454/
2007-6, entre partes: UNIÃO FEDERAL
FAZENDA NACIONAL, exeqüente, e
CONFECÇÕES BALL´S LTDA. ME.,
executada, encontrados à Rua da Penha, nº
1126, centro, Sorocaba/SP, avaliados em R$
36.850,00  (trinta e seis mil, oitocentos e
cinqüenta reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 22/23, a seguir descritos:
1) Uma Máquina de Costura, overloc, marca
JUKIPAN, modelo 2304 EOB-4300, avaliada
em R$ 1.200,00; 2) Uma Máquina de  Costura,
interloc, marca SIRUBA, modelo 516X2-56,
avaliada em R$ 1.700,00; 3) Uma Máquina de
Costura, reta, marca KING SPECIAL, modelo
350-2, avaliada em R$ 700,00; 4) Uma
Máquina de Costura, overloc, semi-
industrial, marca GEMSY, modelo DCY 114,
avaliada em R$ 800,00; 5) Um Conjunto de
Prateleiras em aço cromado e vidro, formado
por cinco divisórias medindo 0,40 X 0,30m,
com 1,80m de altura, avaliada em R$ 400,00;
6) Um expositor de roupas, tipo “arara” (para
colocação de cabide), em aço cromado e
vidro, medindo 1,20m de extensão, avaliado
em R$ 300,00; 7) Um expositor de roupas,
tipo “arara” (para colocação de cabides), em
aço cromado e vidro, medindo 1,25 m de
extensão, avaliado em R$ 300,00; 8) Uma
gaveta de caixa, em aço inox na cor cinza,
com repartições internas para cédulas e
moedas, avaliada em R$ 350,00; 9) Um Balcão
de madeira, pintado, modelo em “L”, com
tampo em mármore branco, medindo 1,00 X
1,40m, avaliado em R$ 800,00; 10) Um móvel
para assento de dois lugares, em aço
cromado e revestido em “courotam”, na cor
branca, avaliada em R$ 700,00; 11) Um
estofado sem encosto, com braços, em
“courotam”, na cor preta, para três lugares,
avaliado em R$ 950,00; 12) 20 (vinte)
Vestidos, modelo longo de festa, em crepe
pateu, em várias cores. Avaliado cada um
em R$ 300,00, totalizando R$ 6.000,00; 13) 25
(vinte e cinco) Vestidos, modelo curto de
festa, tipo “tomara que caia”, em crepe pateu,
forrado no peito de organza, em várias cores,
avaliado cada um em R$ 250,00, totalizando
R$ 6.250,00; 14) 50 (cinqüenta) Calças
“jeans”, modelo tradicional, em tecido 100%
algodão, na cor azul, com ziper e costura
reforçada, nos tamanhos PP, P, M e G, marca
Ball´s, avaliado cada um em R$ 150,00,
totalizando R$ 7.500,00; 15) 30 (trinta) shorts,
em tecido 100% algodão, com bolso lateral,
tamanho PP, P, M e G, marca “Ball´s, avaliado
cada um em R$ 70,00, totalizando R$ 2.100,00;
16) 40 (quarenta) casacos curtos, fabricados

em tecido misto de algodão e poliester,
forrados de metalassê, marca Ball´s,
tamanhos PP, P, M e G. Avaliado cada um em
R$ 170,00, totalizando R$ 6.800,00   TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: 36.850,00 (trinta e
seis mil reais). OBS: Os bens relacionados
sob os números 1, 2, 3 e 4, encontram-se
em uso e em bom estado de conservação,
encontrando-se penhorados também no
processo de execução fiscal nº 7355/2000,
autora Fazenda do Estado de São Paulo; 2)
Os bens relacionados nos itens 12 a 16 são
mercadorias pertencentes ao estoque
rotativo da executada.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14
de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 875/2007-0 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  195/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ
BARRETTO VOLASCO, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
06 (seis) dias do mês de outubro do ano de
2008 (06/10/2008), às  14:15 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 875/
2007-0, entre partes: MÁRCIA DENIZE DA
SILVEIRA PRADO exeqüente, e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
executada, encontrado à Rua Antonio
Aparecido Ferraz, nº 1150 – Jardim
Itanguá, Sorocaba/SP, avaliado em R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme

Laudo de Avaliação de fls. 66, a seguir
descrito: Uma fresadora marca INFRESA,
modelo FTV 2, com comando numérico, cor
cinza, nº de série 554, em funcionamento,
em bom estado de conservação, avaliada em
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14
de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.448/2007-9 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  196/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ
BARRETTO VOLASCO, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que
aos  06 (seis) dias do mês de outubro do
ano de  2008 (06/10/2008), às  14:30
horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na
execução dos autos 1.448/2007-9, entre
partes: UNIÃO FEDERAL FAZENDA
NACIONAL, exeqüente, e BRUNO
BELTRAME, executado, encontrados à
Rua Antonio Pereira de Camargo, nº 154
– Vila Pereira – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
26/27, a seguir descritos: 1) três máquinas
overloque, marca RIMOLDI, modelo C07-
00-1CD07, nº 08897, nº 008896 e outro
sem nº aparente, avaliado em R$ 1.500,00,
cada, totalizando R$ 4.500,00; 2) três
máquinas overloque, marca SIRUBA,
modelo 737F-504M2-04, nº 13037350B,
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nº 130251633 e nº F481788, avaliado em
R$ 1.500,00, cada, totalizando R$
4.500,00; 3) duas máquinas overloque,
marca SIRUBA, modelo 757F-516L1-24,
nº 10240272 e 10240082, avaliado em R$
1.500,00, cada, totalizando R$ 3.000,00;
4) uma máquina overloque, marca SIRUBA,
modelo 504M2-40, nº 190750, avaliado em
R$ 1.500,00; 5) uma máquina overloque,
marca UNION SPECIAL, nº 39500QA,
avaliado em R$ 600,00; 6) uma máquina de
costura reta, duas agulhas, marca
MARBOR, sem nº de série aparente,
avaliado em R$ 1.700,00; 7) uma máquina
de costura zig-zag, marca DURKOP, nº
26520464, avaliado em R$ 800,00; 8) uma
máquina de costura zig-zag, marca
DURKOPP, nº 265201 – 26525983,
avaliado em R$ 800,00; 9) uma máquina de
costura zig-zag, marca RIMOLD, nº
855928 (com placa Mash 0231), avaliado
em R$ 1.500,00; 10) uma máquina
galoneira (elastiqueira) eletrônica, marca
RIMOLDI, modelo 263342JP201941D, nº
852886, avaliado em R$ 2.400,00; 11) uma
máquina galoneira (elastiqueira), marca
RIMOLDI, nº 686247, avaliado em R$
1.500,00; 12) uma máquina galoneira,
marca KANSAI SPECIAL, modelo W-
8103-D, n KS-119805A, avaliado em R$
1.800,00; 13) uma máquina galoneira,
marca RIMOLDI, modelo 26334-3DR16,
nº 740519, avaliado em R$ 1.500,00; 14)
duas máquinas travete, marca SUNSTAR,
modelo SPS/A-B1201H, nºs 14102967 e
50801015, avaliado em R$ 4.000,00, cada,

totalizando R$ 8.000,00.    TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: 34.100,00 (trinta e quatro
mil e cem reais). OBS: Todos os bens
encontram-se em bom estado de uso e
conservação.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14
de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.

 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.710/2006-4 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  197/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ
BARRETTO VOLASCO, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
06 (seis) dias do mês de outubro do ano de
2008 (06/10/2008), às  14:45 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 1.710/
2006-4, entre partes: SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA,
exeqüente, e ADLABERTO DE SOUZA
PEREIRA SOROCABA, executada,
encontrado à Rua Dr. Álvaro Soares, nº 283
– Sorocaba/SP, avaliado em R$ 300,00
(trezentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 69, a seguir descrito: Uma
impressora XEROX WORK CENTER 150,
nº de série 2YL – 911401, multifuncional,
em bom estado, avaliado em R$ 300,00
(trezentos reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte porcento) de seu
valor.  E,  para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais
da executada,  é passado o presente
EDITAL ,  que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 14 de
agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza do Trabalho.


